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PARECER N.° 559

R E P 0 B L I CA  i H f *  PORTUGUESA

Senhores Deputados. — A esta comissão 
.baixou, em 24 de Novembro de 1919, o 
projecto de lei n.° 28-H, com as propos
tas de emenda e aditamento que em ses
são daquela data foi,apresentada. Na ver
dade, na discussão do projecto levanta- 
.ram-se vozes autorizadas e suscitaram-se 
tais considerações, que bem justificada 
j i o s  parece a necessidade de modificar o 
projecto, dando-lhe outra redacção e pre
venindo doutra forma não só os direitos 
.adquiridos, como também as necessidades 
presentes do exército e as circunstâncias 
-do Tesouro Público. Tendo em vista as 
disposições legais em vigor; tendo em 

-consideração a situação caóticas das esca
las; não esquecendo que é do princípio 
•de justiça que brota a disciplina no exér
cito ; e bem assim que só com uma nova 
,e harmónica disposição ^egal se poderá 
-estabelecer a regularidade e a uniformi
dade na promoção* a vossa comissão de 

.guerra apresenta-vos o seguinte quadro 
da situação actual na promoção dos sar- 
.gentos ajudantes e dos aspirantes a oficial 
ao pôsto de alferes. •

As escalas, Srs. Deputados, acham se 
..num estado embaraçoso de compreensão, 
porquanto encontram-se na escala provi
sória oficiais, alguns já promovidos a te
nentes, que estão aguardando ainda o seu 
lugar definitivo, que só alcançarão quando 

' houver aspirantes a oficial em númerò do- 
Tjrado àqueles, para se poderem intercalar 
jna proporção da‘lei de 4 de Março de 
1913 (dois para um).

Por necessidades da guerra europeia, 
-são aqueles em tal número, que só em 
1845 (suposta uma frequência bastante 
grande na Escola Militar) poderão ter o 
seu lugar definitivo e daí poderem ser 
.promovidos a capitão os mais antigos.

Por outro lado, a disposições dos arti
gos 10.° e 11.° da lei n.° 4:751r de 31 de 
Agosto de 1915, promovendo um mínimo 
e mandando ficar supranumerários os que 
excederem a promoção citada, e bem as
sim os que foram promovidos como supra
numerários pelos, decretos originados nas 
necessidades da guerra, trazem grave in
conveniente para o futuro, porque se che
gará a promoverem-se, por uma só vaga,, 
dezenas de oficiais.

Torna-se. por isso, necessário concilia
rem-se estas anormalidades e dificuldades, 
de. molde a não se perder o princípio de 
antiguidade e também o princípio de in- 
tèrcalaçâo, base antiga e aceita em muitos 
exércitos, estipulada como compensação 
de maior preparação e de mais vasta ins
trução literária.

iii também necessário não esquecer que, 
partindo-se do ano de 1915, em que a lei 
n.° ,4:751, acima citada, foi posta em exe
cução, existiam, sem lugar definitivo na 
escala, oficiais oriundos da classe de sar
gentos que são, para todos os efeitos, 
mais antigos do que os da sua classe pro
vidos nesse ano. A êles se deve dar o seu 
lugar relativo, de forma a não ficarem em 
situação de inferioridade em relação aos 
últimos.

Também não devem ser esquecidos 
aqueles que, completando as suas comis
sões ordinárias de serviço no ultramar, 
adquiriram vantagens dé preterição, sendo 
necessário, por isso, estabelecer-lhes a co
locação em face das modificações agora 
propostas. " ^

Sob esías bases, julga a vossa comissão 
que estareis elucidados suficientemente 
para que possais discutir e aprovar o se
guinte projecto de lei, que substitui não 
só o. inicial (n.° 28-H), èomò também as
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emendas e aditamentos a êle apresenta- ; 
dos, e outrossim os projectos de lêi n.os, 
55-A e 216-B. . ' —

Artigo l . ff A partir do ano de 1915, in* 
.clusive, a inscrição na escala dos alferes 
far-se há de forma que os oriundos da . 
classede sargentos se intercalem com os 
da classe de aspirantes a oficial na pro
porção de dois dêstes para um daqueles, 
sómente de entre os promovidos à alferes 
no mesmo ano.

§ 1.° Os alferes que excederem a inter
calação citada neste artigo ficarão colo
cados entre os que foram promovidos nesse 
ano e o mais antigo de qualquer das clas
ses que o tiver sido no ano imediato.

§ 2.° Se em qualquer ano não tiver ha
vido promoção a alferes em qualquer das 
classes dos aspirantes ou dos sargentos, 
ficarão os da classe promovida todos agru
pados e colocados à direita dos que tive
rem sido promovidos no ano imediato.

Art. 2.° Os alferes provenientes da 
classe dos sargentos promovidos antes ,e 
durante o ano de 1914 e que não tiveram 
intercalação com qualquer cúrso serão co

locados na escala, todos agrupados, à di
reita dos- aspirantes e dos sargentos que 
no ano de 1915 forám promovidos a alfe
res.

Art. 3.° A colocação na escala é, em 
cada classe, por ordem da antiguidade 
relativa, e entre as duas classes pela base 
prescrita para a intercalação, de forma a 
conservar-se a proporcionalidade d*e dois 
por  ̂um dentro’ dp mesmo ano e dum 
para* o outro ano, não se levando em 
conta para o comêço da escala dum ano 
a classe e o número dos que no> ano an
terior ficaram sem intercalação.

Art. 4.°. Todos os alferes e tenentes 
que, nos termos dos artigos anteriores fi
carem agrupados por não terem interca
lação, são considerados permanentemente 
supranumerários em todos os postos até 
passarem à reserva ' ou reforma' e como

tal considerados para, a promoção e colo— 
;cáção nas esòalas.

- § único'. Para a contagem para o _efeito~
- da determinação do valor de N  a que se- 

refere o decreto de 14 de Novembro de- 
1901, os oficiais a que se reporta êste ar
tigo serão considerados comóliãò^supra-

; numerários e como tal tehdo um lugar' 
efectivo na escala.

Art. 5.° Os oficiais que, por completa- 
. rem a comissão ordinária de serviço, nos 

termos do decreto de 14 de Novembro 
de 1901,,, venham a gozar vantagens de- 
preterição, serão colocados nos lugares 
respectivos a essas vantagens, logo que 
pelo Ministério das Colónias sejam comu-

-  nicados os terminus da comissão.
§ 1.° O valor de N  na promoção a al

feres será igual para os sargentos aju
dantes ao número dos que se intercala
rem com os aspirantes a oficial promovi' 
dos a alferes no mesmo ano.

§ 2.° Quando não houver, em qualquer- 
ano, aspirantes a oficial promovidos a al
feres, o valor de JV\para os sargentos 
ajudantes será igual ao do ano ante
rior. '
. Art. 6.° Serão imediatamente revistas 

as escalas, de forma a que fiquem orga- 
„ nizadas, nos termos desta lei, a tempo de- 
' na primeira lista de antiguidades a publi

car virem feitas as modificações decreta
das.
- Art. 7.° Sèíâo feitas desde logo as pro
moções a que a revisão referida no ar
tigo anterior der causa.

Art. 8.° Nas armas ou serviços em quo 
Haja o pôsto de aspirante a oficial far-se- 
há, de futuro, a promoção a alferes, na 
classe ,dos sargentos, sómente pelo nú
mero correspondente à proporção estabe
lecida pela lei de 4 de Março de 1913 
naqueles em que não houver o aludido- 
pôsto, a mencionada promoção far-se há 
pelo número de vagás que se abrirem 
no$, respectivos quadros durante o ano-

Art. 9.° Ficam revogadas todas as dis
posições e legislação em corítrário.

João Pereira Bastos 
Viriato Gomes da Fonseca. 
Júlio Cruz.
João Estevão Aguas. 
Tomás de Sousa Rosa. 
Albino Pinto da Fonseca. 
Américo Olavo, relator..
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Senhores Deputados» — A vossa comis- de que se trata não se opõe, conseqiien-
jsão de finanças, reconhecendo que não temente, à sua aprovação,
tem de emitir opinião sôbre o projecto

Sala das Sessões da comissão de finanças da Câmara dos Deputados, 7 de Dezem- 
rbro de 1920. , '

Joaquim Brandão.
João de Orneias da Silva.
Alves dos Santos.
Ferreira da Rocha.

- , ' Malheiro Reimão.
Mariano Martins7 
J. M. Nunes Loureiro.
Raul Tamagnini, relator.

Projecto de lei n.° 216-B
Senhores Deputados.— A Grande Guer

ra, ossa tremenda luta que ainda hoje 
«mociona todos- os povos" e que a Histó
ria há-de registar como o maior aconteci
mento de todos os tempbs, surpreenden
do-nos quási sem exército para, ,como ne
cessidade nacional, prestarmos auxílio 
«condigno aos nossõs aliados, obrigou-nos 
não só a fazer a mobilização das fôrças 
•então já existentes, mas tambêm^a criar 
-outras de harmonia com os recursos da 
Nação.

Está ainda na memória de todos o que 
foi essa obra gigantesca da organização 
do Corpo Expedicionário Português à 
França e das expedições às províncias de 
.Angola e Moçambique.

Para que o esfôrço português nãv> fôs
se tam mesquinho que passasse desperce
bido, e para que o nome de Portugal fôs- 

. se ouvido em toda a parte, não só por 
afirmar intenções, como também por ser 
um valor real, palpável, era necessário 
dotar o nosso exército com o número de 
•oficiais que a mobilização reclamava e en
tão não possuía;,por isso, tanto quanto 
possível de harmonia com os preceitos 
-anteriormente estabelecidos, promoveu-se 
o número preciso aos diferentes postos e, 
para suprir a falta da.subalternos, fize- 
'ram-se alferes em quantidade, quer admi
tindo ria Escola de Guerra maior número 
~de alunos, multiplicando cursos e redu-' 
"̂ indo programas, quer promovendo sar
dentos ajudantes.

O preenchimento rápido dos quadros, 
feito por esta forma, não permitiu, comò

, ó natural, que sç. observasse a proporcio-
- nalidade do tempo de paz entre oficiais 

teóricos e práticos, proporcionalidade esta 
que, de resto, a legislação já àdmitia co- 
mcf insubsistente em tempo de guerra.

Sucede, porêm, agora que na organi
zação das escalas, pretendendo-se fazer 
observar a razão 2 para 1, com absoluto 
desprêzo pelas datas dos decretos de pro- 
moçãoi estão sendo colocados à direita de 
tenentes provenientes da classe de sar
gentos, alferes com o curso da Escola de 
Guerra, que ainda não tinham assentado 
praça quanda aqueles já eram oficiais.

Ora como-isto não é regular, e por is
so mesmo afecta a disciplina militar,, por
que não pode ser sem ressentimento que 
o superior de hoje se subordinará ama
nhã ao inferior de ontem; e 
, Atendendo a que a própria legislação 
já existente' (decretos de 4 de Março de 
1913, de 31 de Agosto de 1915 e de 4 
de Abril de 1916) dá sempre a preferên
cia ao princípio de antiguidade, que, só 
por si, constitui já reconhecida superiori
dade no ^nosso exército, e não ao da in
tercalação, que é pôsto de parte logo que 
quaisquer circunstâncias obriguem a não 
observar a proporcionalidade nò acto da 
promoção;

Atendendo a que o desequilíbrio nas 
promoções proveio duma necessidade do 

.Estado e não da vontade da classe prete
rida, e que por isso não é justa a aplica
ção do decreto de 7 de Maio de 1908 na 
organização de escalas em que têm de fi
gurar oficiais promovidos extraordinária-
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mente em tempo de guerra, tanto mais 
que aquele’ decreto foi pôsto ém vigor pa
ra orientar as promoções em tempo de 
paz e regularizar a colocação dos que se 
deixam preterir por não irem ao ultra- 
mar, sendo, portanto, inaplicável aò caso 
de que se trata;

Atendendo a que as promoções sem 
prejuízo de antiguidade já não são admi
tidas pela legislação do nosso exército;

Atendendo a que, posteriormente, nos ' 
decretos acima citados-, se estabeleceu 
doutrina que prefere àquela, tornando-se 
necessário sómente esclarecê-la;

Considerando que as promoções feitas 
extraordináriamente não ■carecem de lega
lidade, já porque a mobilização se fez em 
virtude de autorizações parlamentares, já 
porque a carta de lei de 1901, o regula
mento de mobilização 0 outros diplomas - 
as admitiam sem desrespeito pelo princí
pio de antiguidade;, J ~

Considerando que os alferes provenien
tes da classe dos aspirantes, promovidos 
.durante a guerra, frequentaram cursos 
com programas tam reduzidos que me faz 
duvidar de que tenham adquirido conhe- , 
cimentos que lhes encarecessem o mérito 
até o ponto de terem 0 direito de desviar 
da escala os provenientes da clásse de- 
sargentos, para êles lá se colocarem, pre
cedendo-os, e principalmente uma gran- , 
de parte dêstés últimos que- ao atingir 0 
oficialato, reunia todas as condições de - 
promoção sem redução alguma.,
. Considerando que, em vez de injusti

ficadas trocas de lugar, que produzem 
descontentamentos e ferem, o amor pró
prio, e preferível fazer um us  ̂ largo è 
persistente dos regulamentos de instru
ção, para que teóricos e práticos comple
tem agora a sua preparação;

Considerando que sómente restabelè^ 
cendo todas as condições de promoção 
se poderá no futuro fazer a selecção dos 
que devem -preferir na elevação aos pos: 
tos imediatos;

Mas, considerando também que con- ' 
vêm fazer desaparecer desde já, como 
medida de economia que se impõe, o 
grande número de supranumerários a 
que aludem os decretos de 1915, 1916 e 
1917, tenho a honra <de apresentar a 
Y. Ex.a 0 seguinte projecto de le i:

Artigo 1.° Os alferes provenientes da 
classe de sargentos, promovidos durante 
a mobilização 011 por motivo da mesma, 
com indicação de ficarem supranumerá
rios em todos os postos até passarem à 
reserva, entrarão no quadro nas mesmas 
condições que os que frequentaram a Es
cola de G-uerra em cursos reduzidos, 
quando ocorram as precisas vacaturas.

§ único. A entrada no quadro far-se 
liá por ordem de antiguidades.

Art. 2.° Para a contagem da antigui
dade e colocação nas escalas observar— 
-se há, aplicando-a a cada curso, a dou

trina do § único do- artigo 3.° da lei de 
4 de Março de 1913, que determina que- 
quando em algum ano haja falta de aspi
rantes, estes, ao serem promovidos, não 
vão intercalar com os alferes provenien
tes da classe de sargentos promovidos 
anteriormente, mas sim sejam colocados 
à direita de todos os promovidos no ano 
seguinte, sem alterar o princípio de anti
guidade.

§ 1.° A. falta de aspirantes para preen
cher os dois terços reservados a esta- 
classe sómente é atendível de um ano 
para o seguinte 011 de um para outro- 
curso, nos anos em.que houve mais do 
que um, e por forma que nunca sejam in
tercalados ou antepostos alferes daquela 
proveniência aos da classe de sargentos que- 
tenham sido promovidos anteriormente.

§ 2.° Para o efeito do parágrafo ante
rior e do artigo, os alferes provenientes- 
da classe de sargentos, promovidos antes 
de 15 de Novembro de 1915, que não fo
ram intercalados com qualquer curso an
terior, serão colocados à esquerda de to
dos os alferes promovidos em 15 de No
vembro de 1914, e os provenientes da 
classe dos aspirantes, promovidos desde 
aquela data, à direita dos da referida: 
classe, com igual antiguidade, até o nú
mero que lhes era reservado, e interca
lando-se os restantes, se porventura al
guns sobrarem. Quando, depois de ieita" 
a - colocação nestes termos, se verifique 
haver ainda alferes práticos por colocar, 
ser-lhes há dado lugar imediatamente à 
esquerda de cada um dos cursos com-que  ̂
foram promovidos. "
■ Artigo 3.° Fica revogada a legislação 
ém contrário. - • .

. O Deputado, Manixel íragoso.



Projecto de lei n.° 55-A
. Senhores Deputados.— Hoje que o exér
cito, passado quo foi o doloroso período 
da guerra, vai entrar decididamente numa 
fase nova de~ reconstrução e preparação, 
durante a paz, para quaisquer emergên
cias de carácter bélico que, por mal da 
humanidade, algum dia possam sobrevir, 
convêm quo aos militares profissionais 
dêsse mesmo .exército seja regulada *em 
bases sólidas a definitivas a sua ulterior 
•situação.

ííí para que aj êsses profissionais possa - 
exigir-se o máximo potencial- da sua acti
vidade e da sua dedicação torna-so;mester 
que, êles sejam-rodeados por _ outro lado 
dasrogalias máximas, . mas justas, quer 
sôbre o ponto do vista moral, quer sôbre 
o ponto de vista material, ,; ' v 

: Reconhecido coqio está .que a promoção 
aos postos imediatos na hierarquia militar 
é. o maior estímulo, que oferecer so pode 
aos graduados constitutivos dos. respecti
vos quadros orgânicos, desde quo essa 
promoção soja assistida, de sólidas garan
tias, representadas. por uma. preparação 
técnica a mais completa,, evidente se tor
na quo o acesso de pôsto tem de transfor
mar-se numa cousa práticamente -possível 
è realizável., " " ~

Há 110 exército uma clàssó — a classe 
dos sargentos —- possuída de' tam boas 
qualidades militares que. falta gra,vé. seria 
deixar de llie proporcionar- aquel.e fórte 
es‘tímulo do quo uma legítima e.húmana 
ambição necessita.
N Falta grave — e ingratidão imperdoá

vel, digamos tudo. '
Ingratidão, porque os s’erviços presta

dos à Pátria por essa legião humilde são 
credores d& recompensa,-e tal. recompen
sa não deve sér-llies negada por aqueles 
que a Pátria representam:

que serviços nãò prestaram êles 
nessa guerra lredionda cujo último acto 
ticaba de passar-se? . / ' \  .

Que o digam1 os generais do todos os 
exércitos envolvidos nesta luta atroz, e 
que digam os chefes ;do nosso o que foram 
e que papel representaram nêsso drama 
os sargentos do exército português..1

Que falem dos sargentos os nossos es- - 
critores militares-, cronistas da grande

guerra, narrando a preponderância da 
sua acção heróica o o valimento do seu 
concurso, pôsto que sempre cobertos da 
mais liumilde modéstia.
. E falar já agora dos magníficos oficiais 
que tême saído da classe dos sargentos,

- isso parece-nos ocioso, ató talvez descabi
do, tam conhecidos são pelas estações su
periores os seus valiosos serviços.

E se a Pátria ó consubstanciada pela 
República, como se diz, e nós assim o pen
samos e cremos, olhe-se então para -o mo
do como os sargentos ■ têm sabido ser os 
obreiros trabalhadores e incansáveis da 
idea republicana.
.. .Relembremos a data de 31 de Ja
neiro de 1891 o contetfiple-se o esfôrço 
admirável daquela plêiade de sargentos, 
soberba de desinterêsse e augusta de sa
crifício, que soube bater-se até o último 
reduto e a despeito do último sacrifício.

Recorde-se o-28 de Janeiro, o 5 de Ou
tubro, o 14 de Maio e quantas outras da
tas, quantas,' em que os sargentos, com o 
seu nobilíssimo esfôrço, souberam defen: 
der e honrar a ideia sacrossanta da Uepú- 
blica.

Mas veja-so ainda, e muito especial
mente, a última e a mais perigosa e mais 
temível aventura dos monárquicos. - '' 

Veja-se bem e diga-se depois se, sem a 
generosa audácia dessa, corporação, tam 
valente nas horas incertas da luta como 
obscura nos momentos Juminosss da vitó-, 
ria, seria possível, ou pelo menos tam re
lativamente fácil,;fazer vingar as-institui
ções republicanas após o golpe vil e trai
çoeiro que lhes foi vibrado.

; Nesta conformidade o
Atendendo - a que se' torna, absolutâ , 

mente indispensável restabelecer a lei na 
parte .alterada dum mínimo do promoções 
ao pôsto do alferes nas diferentes armas 
e serviços do exército, a fim de assegurar 
determinado movimento naqueles postos, 
provista a hipótese do excesso de oficiais 
subalternos;.

Atendendo a quo é do toda a justiça 
quo, quando haja necessidade de se faze
rem promoções a alferes, esta promoção 
se faça de tantos alunos da Escola Militar
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como do sargentos ajudantes, isto como 
medida da mais inteira equidade;

Atendendo à’ conveniência de não soreni 
intercalados com os oficiais oriundos da 
classe dos sargentos, promovidos a alferes 
nos anos anteriores, 03 alferes provenion- 
tes da Escola Militar, para que se não al
tero o princípio fundamental do respoito 
pela antiguidade e se não dô a anomalia 
de vermos promovidos ao ofici^ato e co
locados à direita dè tenentes de lioje indi
víduos que ainda frequentavam as esco
las, nâo tendo mesnio, assentado' praça, 
quando estes tenentes, hoje considerados 
mais modernos, já eram alferes;

Atendendo a que devem deixar dô ser 
considerados supranumerários, embora ex
cedendo os quadros, os oficiais que por 
necessidades da guerra atingiram os seus 
postos' actuais, ponderados os inconvenien
tes resultantes' dostal situação para a ir 
regularidade das escalas;

Atetidondo a que, por efeito de ter sido 
encerrado provisóriamente o funciona-, 
monto da Escola Central de Sargentos, 
bem diferente do quo o quo se adoptou 
para a Escola Militar, reduzindo a meta
de a sua frequência, bom como as habili
tações para a, respectiva admissão, pode 
caber .a promoção a -militares que ainda 
nâo hajam feito aquelo curso, lacuna para 
que não contribuíram e pela qual não,de
vem ser lesados * nos seus legítimos inte- 

' rêsses; mas . ~
Atendendo a que se impõe a necessida

de duma instrução o mais completa e per
feita possível dos oficiais e sargentos pro- 
movidos sem o rospectivo curso, devendo 
por consequência tal curso sor exigido em 
tempo oportuno; e ■ .

.Atendendo ainda à altíssima conveniên
cia e vantagem para, o serviço de quo se
jam organizadas as escalas nas armas de 
cavalaria e infantaria com os actuais ofi
ciais até o pôsto de tenente inclusivo o 
dentro de cada ano, nomeando*se uma co
missão de que façam parte oficiais saídos 
da classe dos sargentos:

Tenho a honra de submeter à altíssima 
apreciação de Y. _Ex.as o seguinte projecto 
de le i: -

Artigo 1,° Serão promovidos anualmente
- a alferes os sargentos'ajudantes mais an

tigos das diversas armas ,e serviços no 
mínimo de: : ,

Quadro auxiliar de engenharia . . 2
Quadro auxiliar de artilharia . . /  8
Arma de cavalaria..................... .. . 7
Arma do infantaria.............................37

Art. 2.° Os alferes das armas de cava-’ 
laria e infantaria, promovidos nos termos • 
do artigo 1.°, darão entrada nas escalas, 
das mesmas armas, intercalando estes ofi- ~ 
ciais com os alferes saídos da Escola Mi
litar no mesmo ano na proporção de um 
para um. ' ; ' • -

§ único. Se forem promovidos a alferes 
os alunos da Escola Militar em número 
superior ao atribuído para o mír.imo de 
promoções a quo se refere o artigo 1.°, 
serão- igualmente promovidos ao pôsto 
imediato tantos s argentos-ajud antes quan
tos os precisos para atingirem o número 
igual àquele de alunos 'saídoá da Escola 
Militar nosso ano.

Art. 3.° Os ~alferes provenientes da Es
cola Militar, nas armas de cavalaria e in
fantaria, não poderão intercalar com ,'os 
oficiais das mesmas armas oriundos dá clas
se dos sargentos, promovidos a alferes nos 
anos anteriores. * ,

Art: 4.° Aos alferes promovidos a ôste 
, pôsto nos termos do artigo 12.° da lei or

çamental de 31 de Agosto do 1915 e ar
tigo 5.° do decreto de 4 de Abril de 1916, 
publicados respectivamente na ,Ordem do 
Exército n.° 15, do 18 de Setembro. do 
1915, o n.V5, de 8 de Abril do 1916j 
ser-lhes há tirada a noía do supranume
rários, bem como aos que ainda estejam 
considerados supranumerários nos termos » 
do § único do artigo 10.° da loi acima ci
tada. - -  _ -
■ Art. 5.° Os oficiais a quo se referem os 
artigos anteriores devem dar entrada nas 
escalas dos oficiais das suas' armas, nos 
termos dos artigos 2.° e 3.°, çendo os oxr 
cedentes colocados na respectiva escala 
imediatamente à , esquerda do últimó d.os 
intercalados nesse ano. ,

Art. 6.° Os- actuais sargentos ajudantes 
e primeiros sargentos poderão ser promo
vidos • ao pôsto imediato sem o curso da 
Escola Central de Sargentos ou outro que 
o substitua, desde que lhes pertença a 
promoção. , .

Art. i7.° Os- militares promovidos  ̂ nos 
termos do artigo 6.° não poderão ascen
der a novo pôsto som que possuam o curso
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da Escola Central de Sargentos ou outro 
que o substitua.

Art. 8.° (transitório). O' Ministro da 
Guerra nomeará uma comissão para pro
ceder à organização das respectivas esca
las nas armas de cavalaria e infantaria 
com os actuais oficiais até o pôsto de te

nente, inclusive, e dento de cada ano des
de 1915, como preceitua o artigo,3.°, de-' 
vendo fazer parte da referida comissão 
dois oficiais subalternos oriundos da classe
dos sargentos.

Art. 9.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões, em 6 de Agosto de 1919.

O Deputado, Manuel Eduardo da Costa Fragoso.

PARECER tf.° 130
Senhores Deputados.— A vossa comis 

sâo de guerra foi presente o projecto de 
lei n.° 28-H apresentado pelo Sr. Paiva 
Manso, que revoga o decreto n.° 5:586, 
de 10 de Maio de 1919 e o artigo 2.° do 
decreto n.° 5:787-MM da mesma data.

Os referidos decretos vieram revogar 
os artigos 10.° e 11.° da lei n.° 4751, de
31 de Agosto de 1915, e bastava esta

circunstância para o presente projecto de 
lei merecer a vossa aprovação. Mas suce
de mais, que os referidos decretos vieram 
prejudicar interêsses legítimos criados, 

.quanto a promoção de sargentos.
Nestas condições a vossa comissão de 

guerra é de parecer que aproveis o pro
jecto de lei n.° 28-H.

Sala das sessões da comissão -de guerra, 22 de Agosto de 1919.

João Pereira Bastos. 
Liberato Pinto. 
Vergilio Costa.
Júlio Cruz.
Américo Olavo.

Projecto de lei n.° 28-H

Senhores Deputados.'— Considerando 
que o decreto n.° 5:586 lesou gravemente 
os alferes das armas de cavalaria e infan
taria e dos quadros auxiliares de engenha
ria e artilharia:

Em nome da Nação, o Congresso da 
Bepública Portuguesa decreta a lei se
guinte :

Artigo 1.° É revogado o decreto n.® 
5:586, de 10 de Maio de 1919 e o artigo
2.° do decreto n.° 5:787-MM, da mesma 
data.

Art. 2.° Entram novamente em execu
ção os artigos 10.° e 11.° da lei orçamen
tal n.° 415, de 31 de Agosto de 1915.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 17 de Julho de 1919.
/ ' >

- A . J . de Paiva Manso.
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Propostas

Eeclamo o envio - do parecer n.° 130 
às competentes comissões para darém o 
seu parecer, invocando o n.° 9*° do ar
tigo 4.° do Eegimento:

1.° É obrigatória a frequência das ca
deiras relativas aos cursos da-Escola Mi
litar das armas ou serviços a que perten2 
çam, a todos "os oficiais provenientes da 
classe dos sargentos e promovidos ao 
pôsto. de alferes depois de 14 de Maio 
de 1915;

2.° E permitida a freqiiência da mesma 
Escola a todos os outros oficiais prove
nientes da mesma classe, desde que a re
queiram ao Ministério da Guerra;

3.° À partir da data em que entrem 
em vigor estas disposições, é obrigatória 
a frequência da Escola Militar a todos os 
sargentos ajudantes que desejem ser pro
movidos ao pôsto de alferes;

4.° Durante a freqiiência da Escola Mi
litar os indivíduos a~ que se referem os 
números/anteriores terão direito aos ven
cimentos de gratificação e patente, analo
gamente ao que , sucede aos oficiais que 
vão àquela "escola cursar oestado maior;

5.° Pelo Ministério da Guerra será re
gulado o número de oficiais ou sargentos 
ajud<*intes que anualmente frequentarão 
aquela escola e tendo em vista as neces
sidades permanentes do exército, procu
rando permitir a.frequência ao maior nú
mero ; I

6.° Pelo Ministério da Guerra serão 
elaborados os regulamentos, instrução e 
mais diplomas necessários para o com
pleto cumprimento das presentes disposi
ções. '

Salâ das Sessões, 24 de Novembro de
1919.— Plínio Silva.

Proponho que o parecer n.° 130, e as 
emendas apresentadas durante a discus
são baixem à comissão de guerra, deven
do, logo que sejam  ̂entregues na Mesa, 
com o respectivo parecer, ser dados para 
discussão na parte da sessão, antes da 
ordem do dia,— O Deputado, Plínio Silva.

Eeclamo o envio do parecer n.° 130 
às competentes comissões para darem sô-

hre êle pare.cer (n.° 9*° do artigo 4.° do 
Eegimento):

A partir do ano lçctivo de 1922-1923
- só podem ser admitidos à matrícula na 
' Escola Militar os candidatos à freqiiência

- dessa escola, que satisfazendo às condi
ções de admissão impostas nas leis e re
gulamentos' em vigor na data' em que o 
requererem, tenham feito os cursos de 
instrução secundária num estabelecimento 
de ensino militar.

Salas das Sessõ'es, 24 de Novembro 
de 1919.— Plínio Silva.

Eeclamo o envio do parecer n.° 130, 
às competentes comissões para darem sô
bre -êle parecer, invocando o n.° 9.° do 
artigo 4.° do Eegimento:

Entram novamente em execução os ar
tigos 10.° e 11.° da lei Orçamental n.° 415, 
de 31 de Agosto de 1915, com as se
guintes alterações, no que se refere aos 

_ mínimos fixados nos artigos menciona
dos:

7 e 37 passani a 4 e 21.
2 e 8 passam a 1 e 4.
Sala das Sessões, 24 de Novembro de

1919.— Plínio Silva.

Proponho que depois do artigo s2.° do 
projecto de lei n.° 28-H sejam aditados 
os seguintes artigos com os números cor- - 
respondentes:

Art. 3.° Ná organização da ^scala de
finitiva a aplicação do artigo 2.° da le i. 
de 4 de Março de 1913 sómente se efec
tuará com os aspirantes promovidos a al
feres no mesmo ano em que o forem os 
dâ classe de sargentos ajudantes, apli
cando-se a cada curso a doutrina do ar
tigo 3.° e seu § tnico da lei de 4 de 
Março de 1913. .

Art. 4.° Os alferes provenientes da 
classe dos sargentos promovidos a êste

• pôsto até 1915 que não tenham.sido in
tercalados com qualquer curso anterior 
serão colocados-na escala definitiva, à 
esquerda dos alferes da Escola Militar, 
promovidos a êste pôsto em 15 de No
vembro de 19J.4.
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Art. 5.° A entrada no quadro far-se há 
por ordem da antiguidade, fixada no de
creto de promoção ao pôsto de alferes, 
tendo em atenção, na organização da es
cala definitiva, segundo o artigo 3.°, desta 
lei, que não sejam antepostos alferes da 
Escola Militar, que tenham antiguidade 
posterior à dos alferes provenientes da 
classe dos sargentos.

Art. 6.° Fica revogado o decreto de 
7 de Maio de 1908 e toda a legislação 
em contrário. ,

Sala das Sessões da Câmara dos De
putados, em 20 de Novembro de 1919.— 
Os Deputados, Orlando Marçal — Tava
res de Carvalho.

\

(>2 —IMPHEKSÀ K l  ÇlONA£>—i 020-1(l 21


